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ESTADO DE í~ORAI MA 
PREFEIT URA MU IIC IP/\L DE PAC/\R.-\1/\ 'f.,\ 

üABlt ETE DO PR l::FntTO 

Lli:I MUNICIPAL N" 86/2005. 
Pacaraima-RR, 22 de fevereiro de 2005. 

Autoriza o Poder F,xecutivo ttbrir créditos 
adicionais, especial e suplementar. 

O Prefeito do Munidpio de. PaC'araima-RR, no 11so de uas atribuiçõe 
legais, faço saber que a Câmara Municipal A PROVOU e eu sanciono a seguinte LF.:.I: 

Art . 1° - Fica o poder Executivo autorizando a· abrir um crédi to especial em 
valor neçessário e suficiente para o pagamento de despesas de exercícios anteriores, 
empenhadas, até o montante de R$ 184.156,22 ( cento4 e oitenta e quatro mi l, cento e 
cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavos ). 

Art . 2·º - Os recursos necessários para o atendimento das despesas previstas oa 
presente Lei, correrão por conta de receitas dos exercícios anteriores até o montante de R$ 
150.000,00 ( cento e ci nqüenta mil reais) e o restante, no montante de R$ 14. 156,22 (trinta 
e quatro mil, cento e cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavo ) mediante a transposiçã.o 
da verba orçamentária seguinte: 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo 
Rubrica : Despesas Corrent s 
Conta: Outros Serviç.o e Terceiros - Pessoa Jurídica 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo torizando a realizar ror Decreto 
suplementação ou transposiçã.o de verba s até o m ntante de 20% ( vinte por cento ) do 
Orçamento Púb li co Municipal do corrente ano 

Ait. 4° - F.sta Lei entra em vi<r . r nii data de sua publicaç,ão, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paulo César. usto Qua,rtiero 
Prefeito unic:ipal 

1!1111 Monk: llorai 111 11 ,s/n, \/1 I;, Me v11 - l'11 ~:1r:i i111a-l< R ( 'l •:1' 69.1-1 .' (1()(1 
CNl'.1 :01 G 12ú7S/l/11111 -5.il T I:, .1 :F/\X (•J S) S'J2- 128M~92- I 2<',<> 

li'< 


